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RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 019/2023. PARTES: SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da Secretaria LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO N« 090/2022 QUE CELEBRAM O

Municipal Educação e a empresa J F COMBUSTÍVEIS LTDÃ. MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS ATRAVÉS DA

Insçríto(a) no CNPJ sob p ns 07.529.933/0001-10. DO OBJETO: SECREtARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A SRS MÀRIA

fornecírnento de combustível para atender às necessidades da AMÉUA DOS SANTOS SANTANA.

Secretaria Municipal de Educação. DÀTA da ASSINATURA: 02 de Por este instrumento, O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS

fevereiro de 2024. PRÃZO DE VIGÊNCIA; 0 presente contrato iniciar- NOGUEIRAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIÃL, situada à. Praça Manoel Jorge, 01, Centro, nesta cidade de

Fortaleza dos Nogueiras - MA, inscrita no CNPJ sob o n*’

18.217.520/0001-16, neste ato representada pela Sr.^ Maira da Sjlya

Réis, portadora do CPF n^ 071.712.983-70, inscrita no ,RG n®

12.361.0407.2032.0000 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 045548932012-8 SSP-MAiíesidente e domiciliada na Avenida Tancredo
Neves, h° l35 - Área Avançada - Fortaleza dos Nogueiras - MÀ á seguir
denorninàda LOCATÁRIA é a Sr.^ Maria Aniélia dos Santos Saritana,

inscritamo CPF n® 279.638.263-53, residénté no Povoado Sãõ Bento -

zona rural, Nova, Colinas

denominada LOCADORA, ADITAM o contrato de ns

090/2022, referente à Ólspensa détlicitaçao n^^ 011/2022 e Processo

Administrativo n^ 00.017/2022, o qual regér-se-á polas cláusuías e

condições èstipuladas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA T- DO OBJETO

1. p contrato principal terá sua Cláusula Quinta alterada,
, passando sua vigência prorrogada por mais 12 (doze) meses,

^ contados de 31/12/2023 a 31/12/2024:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O preço da. locação é dè R$ 2.5584B (dois mil, quinhentos e

cinquenta è oito reais é dezoito centavos) mensal, ,perfazendo urn valor

global de R$ 30.698,16 (tririta mil, seiscerítôs e noventa e oito reais e

dezesseis centavos), ps encargos legais, que a LOCATÁRIA se

compron-iete a pagar pontüalmenté, até ò.ios dia do mês subsequente

aoocupado, rfiediante recibo. '
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
3.1 A alteração do prazo contratual ocorre em razão de solicitação da

contratante, aceita péla contratada, nos..'termos da JustlHcativa

apresentada na Solicitação de Aditivo de Prazó^ subscrita pelo Fiscal de
Contrato, de acordo com o art, 57. II da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA • DÁfDOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1,As despesas decorrentes do presente Çòntrato correrão por conta

da seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTLEZA DOS

NOGUEIRAS/MA

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AÇÃÒ: 08.244.0126.2058.0000 - MANÚTÉNÇÂO DOS DEMAIS
PROGRAMAS PSB - SCFV - CRAS - CRAS VOLANTE;

08.244.10Ü2.2053.0OÒ0 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL^
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

CLÁUSULA QUINTA • DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas dó contrato original fícam inalteradas é ratífícadas

pelo presente Termo Aditivo.
CLÁUSULAQUINTA - DQ FORO
6.1 Fica eleito ó foro da Comarca de Balsas, Estado do Marárihãã. para

dirimir as questões oriundas do presente contrato, com expressa

renuncia a qüalquer òutro; por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Aditivo

em OBitrês) vias de igual teor e forma, e idêntico valor jurídico, para
que produza ós efeitos de diréitò. “
Fortaleza dos Nogueiras/MA, 28 de dezembro de 2023.

se-4 na data de sua assinatura e vigorará àté 31/12/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENtÁRIA:
Programa Atividade:
12.361.0407.2037.0000 : MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

i

TRANSPORTE ESCOLAR 12.361.1005.2033.OÒ00 - MANÜTENÇÀG E

i FUNCIONAMENTO DA SECRETAWA DA EDUCAÇÃO - SEMED
Elethénto de Despesa:

3.3.90.30.00.00- Material de Consumo. = ^
‘ VALÒR: R$ 316.500,Q0,(trezentos e dezesseis mil e quinhentos
i erais). BASE LEGAL: Este contrato tem,como ahr^paro legal a licitação^

na modalidade Pregão Életrônico ns 019/2023, e rege-se pelas
. disposições expressas na Lei 8,666/1993 e suas aítérações
‘ ' posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços

apresentada passa a integrar este contrato ASSINATURAS: Maria'

José Còstã de Sousa (Contratante) e Francicarios Teixeira Lima

(Contratada). _ - •
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Publicado po.r JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

‘ Código identíficador 7dc9e6d2c7495d6e6e4229bf223€2451

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N2 059/2024.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 019/2023.

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NS 059/2024.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO m 019/2023. PARTES:

Município de Foftálèzà-dps Noguéiras/MA, através da Sècrètaria

Municípai Saúde e a empresa j F COMBUSTÍVEIS LTDA. inscrito(a)

no CNPJ sob o ns 07.529.933/0001-10. ÓO OBJETO: fornecimento
de combustível para atender às necessidades do Fundo

Municipal de Saúde. ÒATA DA ASSÍNÀTURA: 02 dè fevereiro de

2024. PRAZO DÈ VIGÊNCIA; O presente contrato iníçiar-se-á na data.

de sua assinatura e vigorará até 31/12/2024

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Programa Àtividade: ^ '

^ 10.301.0017.2073.0000 - MANUTENÇÃO. DÓ ATENDIMENTO BÁSICO.

. (PAB, ACS, PSF, NASF. FB. SB OUTROS)

10.301.0203.2043i0000 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VlGILANCIA
EM SAÚDE ' - ’ '

10.302.0210:2074.0000 - MANUTENÇÃO-DO ATENDIMENTO DE ALTA E

•MÉDIA COMPLEXIDADE E ESPECIALIZADA

j 1Q;302.1315.1035.00Q0AÇÕES DE COMBATE AO CÓVID-19 - FMS

Elemento de Despesa:
i 3.3.90.30.00.00-Material de Consunio.

VALOR: R$ 246.870,00 (duzentos e quarenta e seis mil,
oitocentos e seténta reais). BASE LEGAL: Este contrato tem como

amparo legal a licitação na modátidade Pregão Eletrônico n2

' 019/2023, e rege-se pelas disposições expressas na Lei n2:8;666/1993

I e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direitO/público. A
j ^proposta de preços apresentada passa, a integrar este contrato

! ASSINATURAS: André Rodrigues Èfariça (Contratante] e

Fraiícícáriòs teixeirá Lima (Contratada).'
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Maira:dá Silva Reis

Decreto h® 004/2021 i

Secretária de Assistência Social

Locatária ^ '
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Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identiffcadòr: cace9424é9701di885180b362b88c7bb
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- Maria Améila dos Santos Santana

CPF" ne 279.638.263-53

Locadora .^MGUNDO TERMO ÃDITIV^REÊEREjTTEjAO CONfRÁTO DE
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